
Indicação Nº 3844/2026

Súmula: “Solicito ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, em conjunto com à 
Secretaria competente, a adoção de medidas 
emergenciais de manutenção e melhoria 
das vias de acesso do Bairro Corinthians - 
Itapevi, com a realização de serviços de 
cascalhamento, drenagem emergencial e 
manutenção das ruas não pavimentadas, ou o 
envio de seu cronograma a este nobre 
vereador, caso o projeto tenha sido iniciado.”

INDICO à Mesa, depois de ouvido o Douto Plenário na forma 
regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Marcos Godoy 
(Teco), Prefeito Municipal, que determine à Secretaria competente a 
adoção de medidas emergenciais de melhoria das condições de 
trafegabilidade nas vias do Bairro Corinthians, localizado na região da 
Avenida Benfica – Vila Santa Rita - Itapevi, por meio da execução de 
serviços de cascalhamento, drenagem emergencial e manutenção das 
ruas não pavimentadas.

Ressalta-se que a presente solicitação tem caráter estritamente 
emergencial, visando garantir condições mínimas de acesso e 
mobilidade à população residente na localidade.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

A presente indicação visa atender às demandas dos moradores do Bairro 
Corinthians - Itapevi, que enfrentam sérias dificuldades de locomoção, 
principalmente em períodos de chuva, quando as vias ficam alagadas, com lama 
e barro, tornando praticamente impossível o trânsito de veículos e pedestres.

A situação tem gerado diversos transtornos à população, que muitas 
vezes fica impossibilitada de sair ou entrar no bairro, prejudicando o 
deslocamento para trabalho, escola e demais atividades essenciais.
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Além disso, a precariedade das vias compromete o acesso de serviços 
públicos essenciais e emergenciais, como ambulâncias, viaturas de segurança 
e coleta de lixo, colocando em risco a segurança e o bem-estar dos moradores.

Destaca-se que, mesmo se tratando de área ainda não regularizada, a 
realização de serviços de manutenção básica das vias e melhoria das condições 
de acesso é medida necessária para garantir o direito de locomoção e condições 
mínimas de dignidade à população residente no local.

Dessa forma, faz-se necessária a adoção de medidas emergenciais, 
como o cascalhamento das vias, drenagem emergencial e manutenção das ruas, 
a fim de melhorar as condições de trafegabilidade e acesso no bairro.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 12 de março de 2026.

_______________________

                                               Jonas Henrique (PSD)
Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 12 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1R21JZ3A68FFV309, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 1R21-JZ3A-68FF-V309
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